
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Sem mais para o momento, aproveitamos
do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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Excelentíssimo Senhor
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Monte Azul Paulista, 15 de Maio de 2

Excelentíssimo Senhor Presidente:

#1

Dirijo-me a Vossa
encaminhar o Proieto de Lei ns.1.305, de 15/05
sobre "ç11sção do Conselho Municipal do Esporte e Lazer no âmbito
do Município de Monte Azul Paulista- SP, e, dá outras providências",
para deliberação dos nobres Edis dessa Egrógia Câmara Municipal.

Por se tratar de matéria de extrema
necessidade, sugerimos que referido Proieto de Lei, seja
deliberado o mais breve possível.
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PREFEITURA DO ÍUIUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Brenco no.86 - CEP í4.730-000

DE LEI No.1.305, de 15 de Maio de 2023.

Disoõe sobre: "Criação do Conselho Municipal do
Esporte e lazer no âmbito do município de Monte Azul
Paulista- SP, e, dá outras providências".

MARCELO OTAVTANO DOS SANTOS, prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e
Lazer do Município de Monte Azul Paulista - SP.

ARTIGO 20 - O Conselho Municipal de Espofte e Lazer é órgão
colegiado de caráter consultivo, vinculado à Secretaria de Esportes.

ARTIGO 30 - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer tem por
finalidade:

ARTI 40- São atribuições do Conselho Municipal de
Esporte e Lazer:

I - Cooperar com a Secretaria de Esporte e Lazer na execução das políticas de Esporte
e Lazer;
II - Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do esporte
e de atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão,
observando o cumprimento dos princípios e normas legais;
III - Fornecer, quando solicitados, auxílio e informações ao poder público e à
comunidade, quanto a programas e projetos que visem a melhoria da prática de
atividades físicas e do esporte no município;
IV - Manter intercambio com outros Municípios, Governos Federal e estaduais,
entidades estrangeiras e da sociedade civil visando o aprimoramento da oferta de
atividades físicas, esportivas e de lazer no municípi
V - Zelat pela memória do esporte;
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I - Elaborar e alterar seu regimento interno e seu plano de atividades;
II - O aperfeiçoamento do planejamento setorial com pafticipação paritária de
membros do Poder Executivo e da sociedade civil, indicados e nomeados nos termos
do regimento interno do Conselho e da legislação pertinente;
III - Promoção e democratização da ação pública de incentivo à prática esportiva,
visando a transparência, organização, gestão e qualidade do esporte municipal.
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VI - Acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se façam
necessárias, a gestão de recursos públicos do Fundo Municipal de EspoÍte, bem como
avaliar os ganhos sociais obtidos;
VII - Articular-se com outros colegiados municipais, sobretudo das áreas da saúde,

educação, cultura e ação social, visando potencializar benefícios globais gerados pela

prática de atividade física e esportiva.

ARTIGO 50 - O Conselho Municipal de Esporte será composto
por 10 (dez) conselheiros titulares, nomeados pelo Prefeito Municipal na conformidade
a seguir:

I - 3 (três) representantes da Secretaria de Esporte e Lazer;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
IV - 1 (um) representante da Secretaria de Assistência Social;
V - 2 (dois) atletas vinculados a alguma modalidade do município;
VI - 1 (dois) representantes de clubes esportivos ou associações espottivas do
Município;
VII - 1 (doís) representantes de outras entidades esportivas do Município.

§ 10 - Os órgãos e entidades de que se tratam os incisos I a IV indicarão seus

representantes à Secretaria de Esporte e Lazer, para posterior designação pelo Prefeito
Municipal.

§ 20 - As funções do membro do Conselho Municipal de Esporte e de membro de suas

comissões são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer

remuneração.

§ 3ô - Representante do poder público ou da sociedade civil poderá ser substituído a
qualquer tempo por nova indicação do representado.

ARTIGO 60 - Para cada representante será indicado um

suplente que substituirá os conselheiros titulares nas suas ausências ou afastamentos
temporários, assim como os sucederão no caso de vacância.

A 7o O Conselho Municipal de Esporte terá mandato
de 4 (quatro) anos, permitida uma únlca recondução por igual período.

ARTIGO 80 - O Conselho Municipal de Esporte tem a seguinte
estrutura:

Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Espofte disporá
sobre a competência do Plenário e da Diretoria
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cutiva

I - Plenário;
II - Diretoria Executiva.
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ARTIGO 90 - Os trabalhos do Conselho lulunici pal de Esporte
serão dirigidos pela Díretoria Executiva, com mandato de 4 (quatro) anos, com díreito
a recondução por igual período, composta na seguinte conformidade:

I- 1(um) presidente;
II - 1 (um) vice-presidente;
UI-1(um)secretário.

Parágrafo único. A Diretoria Executiva será constituída na primeira reunião ordinária
do Conselho Municipal de Esporte.

ARTIGO 10 - O membro do Conselho que deixar de
comparecer, sem justificativa, a três sessões consecutivas ou à metade das sessões
plenárias realizadas no período de um ano, perderá o seu mandato.

ARTIGO 11 - Sem prejuízo dos procedimentos estabelecidos
em seu regimento próprio e aprovado por seus membros, o Conselho Municipal de
Esporte terá seu funcionamento regido pelas seguintes normas gerais:

I - As reuniões ordinárias serão realizadas com periodicidade mensal e as reuniões
extraordinárias, quando convocadas pelo Presidente ou por proposta de 2/3 (dois
terços) de seus membros efetivos;
II - As reuniões serão iniciadas no horário convocado com a presença 7 (sete) dos
seus membros ou com qualquer número após 30 minutos do horário da convocação;
III - As matérias deliberadas serão consideradas aprovadas mediante voto favorável
da maioria simples dos conselheiros, não sendo permitido voto por procuração.

ARTIGO 12 - Das sessões do Conselho serão lavradas as
atas, assinadas pelos presentes e pelo secretário.

ARTIGO 13 - O Poder Executivo prestará todo apoio
administrativo e financeiro necessário ao funcionamento do Conselho, garantindo em
especial, local adequado para a realização das reuniões e arquivo dos documentos
relativos ao funcionamento regular, além de servidor de apoio para as tarefas
cotidianas.

ARTIGO 14 - O processo para a composição do Conselho
Municipal de Esporte será conduzido durante a 1a Conferência Municipal da Esporte,

ARTIGO 15 - Durante a la Conferência Municipal de Esporte a
Secretaria de Esporte e Lazer apresentará para avaliação e aprovação, a mínuta do
Regimento Intemo do Conselho Municipal de Esporte.

Parágrafo único. As próximas ocupações dos cargos do Conselho Municipal de
Espofte serão definídas no Regimento Interno.
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ARTIGO 16 - O Conselho Municipal, no prazo de 60 sessenta
dias da posse de seus membros, aprovará o seu regimento interno e comporá a

Diretoria Executiva contendo 1(úm) Presidente, 1(um) Vice-Presidente e 1(um)
Secretário.

ARTIGO 17 - O Poder Executivo Municipal, por intermédio da
Secretaria de Esporte e Lazer, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da publicação

desta lei, tomará as providências necessárias para a realização da la Conferência
Municipal de Esporte e efetivar a instalação e funcionamento do Conselho Municipal de
EspoÍte.

ARTIGO Ú - O orçamento do município consignará
anualmente dotação orçamentária específica destinada à manutenção dos serviços e

atividades do Conselho Municipal de Esporte.

ARTIGO 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaÇão, revogadas as disposições em contrário.

Reg astre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 Mai de 2023.

Monte
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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as)l

Ao cumprimentar Vossa Excelência e demais membros desta Egrégia
Casa Legislativa, aproveito a opoÊunidade para encaminhar o nroiãto
de Lei no.t.305, de l5l05l2023, que Dispõe sobre a criação do
Conselho Municipal de Esporte e Lazer, e dá outras providências.

MENSAGEM JUSTIFI

A presente proposição tem por objetivo ampliar de forma sistemática
a participação dos órgãos não governamentais nas decisões que se
referem ao espoÉe e lazer no âmbito do Município de Monte Azul
Paulista - SP.

elevada estima e especial consideração.

Monte Azu! Paulista, Maio 23

DOS TOS
do Municí

A criação do referido Conselho tem como justificativa a necessidade
de ampliar o espaço de discussão e as possibilidades de aÉiculação no
que se refere ao espoÍte e lazer, Do mesmo modo a criação deste
Conselho, possibilitará a movimentação do Fundo Municipal do
Espofte e Lazer - FUMDESP, que tem por objetivo incrementar e
incentivar projetos e ações que visem o resgate, a proteção e o
incentivo às diferentes formas de expressão e valorização do despoÉo
e Iazer comunitário no âmbito do Município.

Na cêrteza de poder contar com a compreensão dos membros desta
Egrégia Casa Legislativa quanto à apreciação, votação e aprovação da
matéria em pauta para proposição final de Iei, reitero votôs de
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CÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

ffiRua Cel. loão Manoel, no. 90 - CEP. L4.730-000 -

fone/fax: OXX-17- 3367.L254

Site : www.camaramonteazul.sp.qov.br

Emai I : secreta ria@ca maramonteazul.sp. gov. br

Es t a d o d e S ã o P a u I o

PARECER IURIDICO n.= íJ6O/2O23

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre os Projetos de Lei no. 1.305 e

1306 ambos de 15 de Maio de 2023, que "Criação do

Conselho Municipal do EspoÉe e Lazer no âmbito do

município de Monte Azul Paulista- SP, e, dá outras

providências" e "Criação do Fundo Municipal do Espofte

no âmbito do município de Monte Azul Paulista - SP, e dá

outras providências".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em
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epígrafe, que cria o fundo e o conselho Municipal do Esporte e

Lazer do Município de Monte Azul Paulista.

2. Fundamentação:

O PL apresentado tem como objetivo criar o Conselho

no Município de Monte Azul Paulista, conforme se faz nos termos

dos artigos 103, 104 e 105 da Lei Orgânica que transcrevo:

AÉ. f03. O Município apoiará e incrementará as

práticas espoÉivas na comunidade, mediante

estímulos especiais e auxílio materiais às

agremiações amadoras organizadas pela população

em forma regular.

EilttgE

ffi

AÉ. 104.

recreação

mediante:

O Município proporcionará meios de

sadia e construtiva à comunidade,
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I - reserva de espaços verdes ou livres, em forma

de pârques, bosques, jardins, e âssemelhados,

como base física da recreação urbanai

II - construção e equipamentos

infantis, centros de juventude e

convivência comunitária;

de parques

edifÍcios de

III - aproveitamento de rios, vales, colinas,

montanhas, lagos e outros recursos naturais como

locais de passeio e distração;



Iv - práticas excursionistas dentro do território do

Irlunicípio de modo a por em permanente contato

as populações rura! e urbana;

V - estímulo à organização participativa da

população rural na vida comunitária;

vI - programas especiais para diveÉimento e

recreação de pessoas idosas e deficientes.

Parágrafo único. O planejamento da recreação pelo

Município deverá adotar, entre outros, os

seguintes padrões:

1. economia de construção e manutenção;

3. facilidade de acesso, de funcionamento, de

fiscalização, sem prejuízo da segurança;

Art, 1O5. Os serviços municipais de esportes e

recreação articular-se-ão com as atividades

culturais do Município, visando a implantação e o

desenvolvimento do turismo.
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2. possibalidade de fácil aproveitamento, pelo

público, das áreas de recreação;

4. aproveitamento dos aspectos artístÍcos das

belezas naturais;

5. criação de centros de lazer no meio rural.



Ou seja, o disposto no Projeto deve atender e

complementar a Lei Orgânica do Munícipio, em principal o que

dispõe o aftigo 103 da LOM acima grifado.

Outrossim o disposto no artigo 2t7 da Constituição

Brasileira traz a baile o direito dever do estado fomentar as

praticas despoftistas:

Atl.. 2L7. É dever do Estado fomentar práticas

despoÉívas formais e não formais, como direito de

cada um, observados:

a autonomia das entidades despoÉiva§

dirigentes e associações, quanto a sua

organização e funcionamento;

II. a destinação de recursos públicos para

a promoção prioratária do despoÉo educacional e,

em casos específicos, para a do despoÊo de alto

rendimento;

II o tratamento diferenciado para o despotto
profissiona! e o não profissional;

III. a proteção e o incentivo às manifestaçôes

despoÉivas de criação nacional;

§10. O Poder Judiciário só admitirá ações relativas

à disciplina e às competições desportivas após

esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva,

regulada em lei;
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§2o. A justiça desportiva terá o prazo máximo de

sessenta dias, contados da instauração do

processo, para proferir decisão final;

§3o, O Poder Público incentivará o Iazer, como

forma de promoção social,

Ainda conforme o disposto no artigo 30, inciso I da

Carta Magna Brasileira, cabe ao Município legislar sobre assunto

de interesse local, complementado quando necessário as leis

ditas superiores.

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista

formal, constatamos que a proposta em tela segue o disposto

no Artigo 28 da Lei Orgânica Municipal quanto à iniciativa.

No que concerne à análise material da proposição em

comento, isto é, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção

da disposição legal, verifica-se compatível com as necessidades.

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso

parecer pela admissibilidade do Projeto de Lei 1.305 de 15 de

Maio de 2023.

3.Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica

Legislativa opina pela PosSIBILIDADE JURÍDICA da

tramitação, discussão e votação da matéria proposta.
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das

Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas

pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa

forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem

força vinculante, podendo seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano juízo das

Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista,0l de iunho de 2023.
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WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico
oAB/SP 276.L54



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: 0XX-17- 3361.1254

Sile: www.camaramonteaz ul.sp.qov.br
Email : secÍetariaz@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.siscam. com. br/doc umentos/autenticar?chave=5W4K6B5C53BU
BS2X, ou vá até o site https://monteazuloaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 5W4K-685C-538U-BS2X
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, I de junho de 2023



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
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Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 1 7 3361 .1254

CNPJ: 54.'163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJ NTO DAS COMISSOES PERMANENTE CONSTITUI Ão USTI AE
REDAÇ O; FINANCAS E ORC AMENTO: E EDUCAÇ O, SAUDE E ASSIST NCIA SOCIAL

Estas ComissÕes de Constituiçâo, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e Educação, Saúde
e Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.305, de 15 de

maio de 2023, que,,Criação do conselho Municipal do Esporte e Lazer no âmbito do
Municipio de Monte Azul Paulista - SP, e, dá outras providências", em reunião de seus

membros. analisando SuaS disposiçÕes nada encontraram que ferissem aS normas

constitucionais, legais ou jurídicas e acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Juridico,

decidiram emitir PARECER FAVORAVEL. E o nosso Parecer

REFERENTE: PTOjeto de Lei n' 1.305, de 15 de maio de 2023.

Criação do Conselho Municipal do Esporle e Lazer no âmbito do Municipio de Monte Azul
Paulista - SP, e. dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Monte Azul Paulista, 01 de junho de 2023

Comissão de Constituição,

rnando Arruda Luci
restdente

VE

el or

Justiça e Reda ão
. Çomissão de Finanças e

. Orçamento
Comissão de Educação,

Saúde e Assistência Social

Jos o efez Cantori
Presidente

R Cudinhoto Fachini
Relator

Luciana Ap
Memb
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L

erez CantoriJosé A
Membro
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CÂMARA ilUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Ruâ Cel. Joáo Menoel. n" 90 - CEP 14730-000 - Íon6,'íax: O«-17' 3361-12
CNPJ n' 5a 1fi.167/0001-00 = Siter www.camaramonteazul.sp gov.bí

Emeil r sêcrêteria2@cãma6moÍtêazul sp.gov.bí
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os VEREADORES DA CÂUÂBA It ICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA ESTAD DE

O PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO ío - Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer do Município de Monte
Azul Paulista - SP

ARTIGO 20 - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer e órgão colegiado de caráter
consultivo, vinculado à Secretaria de Esportes.

ARTIGO 3o - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer tem por Íinalidade

I - Elaborar e alterar seu regimento interno e seu plano de atividades;

ll - O aperfeiçoamento do planejamento setorial com participação paritária de membros do Poder
Executivo e da sociedade civil, indicados e nomeados nos termos do regimento interno do
Conselho e da legislação pertinente;

lll - Promoção e democratizaÉo da ação pública de incentivo à prática esportiva, visando a

transparência, organização, gestão e qualidade do esporte municipal.

ARTIGO 4'- São atribuições do Conselho Municipal de Esporte e Lazer:

f - Cooperar com a Secretaria de Esporte e Lazer na execução das Políticas de Esporte e Lazer;

ll - Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do esporte e de
atividades fisicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, observando o

cumprimento dos princípios e normas legais;

lll - Fornecer, quando solicitados, auxílio ê informações ao Poder Público e à comunidade,
quanto a programas e projetos que visem a melhoria da prática de atividades físicas e do esporte
no municÍpio;

lV - Manter intercambio com outros Municípios, Governos Federal e estaduais, entidades
estrangeiras e da sociedade civil visando o aprimoramento da oferta de atividades físicas,

{

esportivas e de lazer no municíPio;

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.305, DE 15 DE MAIO D8 2023.

DISPÔE SOBRE: "CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER NO
ÂMatro Do MuNrcípro DE MoNTE AzuL pAULtsrA- sP, E, DÁ ourRAs PRovtDÊNctAs".
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Y - Zelar pela memória do esporte;

Vl - Acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se façam necessárias, a
gestão de recursos públicos do Fundo Municipal de Esporte, bem como avaliar os ganhos sociais
obtidos;

Vll - Articular-se com outros colegiados municipais, sobretudo das áreas da saúde, educação,
cultura e ação social, visando potencializar benefícios globais gerados pela prática de atividade
física e esportiva.

ARTIGO 5o - O Conselho Municipal de Esporte será composto por 10 (dez) conselheiros
titulares, nomeados pelo Prefeito Municipal na conformidade a seguir:

| - 3 (três) representantes da Secretaria de Esporte e Lazer;
ll - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;
lll - I (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
lV - 1 (um) representante da Secretaria de Assistência Social;
V - 2 (dois) atletas vinculados a alguma modalidade do municÍpio;
Vl - 1 (dois) representantes de clubes esportivos ou associações esportivas do Município;
Vll - 1 (dois) representantes de outras entidades esportivas do Município.

§ 1o - Os órgãos e entidades de que se tratam os incisos I a lV indicarão seus representantes à
Secretaria de Esporte e Lazer, para posterior designação pelo Prefeito Municipal.

§ 2. - As funções do membro do Conselho Municipal de Esporte e de membro de suas comissões
são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer remuneração.

§ 30 - Representante do poder público ou da sociedade civil poderá ser substituído a qualquer
tempo por nova indicação do representado.

ARTIGO 60 - Para cada representante será indicado um suplente que subsütuirá os

conselheiros titulares nas suas ausências ou afastamentos temporários, assim como os
sucederão no caso de vacância.

ARTIGO 7o - O Conselho Municipal de Esporte terá mandato de 4 (quatro) anos, permitida

uma única recondução por igual período

l- Plenário;
ll - Diretoria Executiva

Parágrafo único. O Regimento lnterno do Conselho Municipal de Esporte disporá sobre a
competência do Plenário e da Diretoria Executiva,

ARTIGO 80 - O Conselho Municipal de Esporte tem a seguinte estrutura:

v
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ARTIGO 90 - Os trabalhos do Conselho Municipal de Esporte serão dirigidos pela Diretoria
Executiva, com mandato de 4 (quatro) anos, com direito a recondução por igual período,
composta na seguinte conformidade:

l-1(um)presidente;
ll - 1 (um) vice-presidente;
lll -í (um) secretário.

Parágrafo único. A Diretoria Executiva será constituída na primeira reunião ordinária do
Conselho Municipal de Esporte.

ARTIGO í0 - O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem justificativa, a três
sessões consecutivas ou à metade das sessões plenárias realizadas no período de um ano,
perderá o seu mandato.

ARTIGO 1 1- Sem prejuízo dos procedimentos estabelecidos em seu regimento prÓprio e
aprovado por seus membros, o Conselho Municipal de Esporte terá seu funcionamento regido
pelas seguintes normas gerais:

l! - As reuniões serão iniciadas no horário convocado com a presença 7 (sete) dos seus membros
ou com qualquer número após 30 minutos do horário da convocação;

lll - As matérias deliberadas serão consideradas aprovadas mediante voto Íavorável da maioria
simples dos conselheiros, não sendo permitido voto por procuração.

ARTIGO í2 - Das sessões do Conselho serão lavradas as atas, assinadas pelos presentes

e pelo secretário.

ARTIGO í3 - O Poder Executivo prestará todo apoio administrativo e financeiro necessário
ao funcionamento do Conselho, garantindo em especial, local adequado para a realização das
reuniões e arquivo dos documentos relativos ao funcionamento regular, além de servidor de apoio
para as tarefas cotidianas.

ARTI o14 O processo para a composição do Conselho Municipal de Esporte será
conduzido durante a 1a Conferência Municipal da Esporte.

ARTIGO 15 - Durante a 1" Conferência Municipal de Esporte a Secretaria de Esporte e

Lazer apresentará para avaliação e aprovação, a minuta do Regimento lnterno
Municipal de Esporte.

do Consel

V

| - As reuniões ordinárias serão realizadas com periodicidade mensal e as reuniões
extraordinárias, quando convocadas pelo Presidente ou por proposta de 2/3 (dois terços) de seus
membros efetivos;
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Parágrafo único. As próximas ocupações dos cargos do Conselho Municipal de Esporte serão
definidas no Regimento lnterno.

ARTIGO í6 - O Conselho Municipal, no prazo de 60 sessenta dias da posse de seus
membros, aprovará o seu regimento interno ê comporá a Diretoria Executiva contendo í (um)
Presidente, 't (um) Vice-Presidente e 1 (um) Secretário.

ARTIGO '17 - O Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Esporte e

Lazer, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da publicação desta lei, tomará as providências
necessárias para a realização da 1a Conferência Municipal de Esporte e efetivar a instialaÉo e
funcionamento do Conselho Municipal de Esporte.

ARTIGOí8-Oo rÇamento do município consignará anualmente dotação orçamentária
especÍfica destinada à manutenção dos serviços e atividades do Conselho Municipal de Esporte

em contrário

Monte Azul Paulista, 20 de junho de 2023.

riero.r. uffies JOSÉ

y'«or,

P. CANTORI
Vice-Presidente

A A ES
Secretário

ELIEL PRIOLI
1o Secretário

o

ARTIGO 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
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LEI Nq.Z.526. de 21 de lunho de 2023.

Disoõe sobre: "Criação do Conselho Municipal do
Esporte e Lazer no âmbito do município de Monte Azul
Paulista- SP, e, dá outras providências".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS' Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAiZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO t9 - Fica criado o Conselho Munici pal de Esporte e Lazer do
Município de Monte Azul Paulista - SP.

ARTIGO 20 - O Conselho Municipal de EspoÊe e Lazer é órgão
colegiado de caráter consultivo, vinculado à Secretaria de Esportes.

ARTIGO 30 - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer tem por
finalidade:

I - Elaborar e alterar seu regimento interno e seu plano de atividades;

U - O aperfeiçoamento do planejamento setorial com paÉicipação
paritária de membros do Poder Erecutivo e da sociedade civil, indicados e
nomeados nos termos do regimento interno do Conselho e da legislação
pertinentei

uI - Promoção e democratização da ação pública de incentivo à prática
espoÊiva, visando a transparência, organização, gestiio e qualidade do
espoÊe municipal.

ARTI 40 São atribuições do Conselho Municipal de Esporte e
Lazer:

I - Cooperar com a Secretaria de EspoÉe e Lazer na erecução das Políticas
de EspoÊe e Lazer;
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II - Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática
do esporte e de atividades Ílsicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-
estar do cidadão, observando o cumprimento dos princípios e normas
legais;

III - Fornecer, quando solicitados, auxílio e informações ao Poder Público
e à comunidade, quanto a programas e projetos que visem a melhoria da
prática de atividades físicas e do esporte no município;

fV - Manter intercambio com outros Municípios, Governos Federal e
estaduais, entidades estrangeiras e da sociedade civil visando o
aprimoramento da oferta de atividades físicas, esportivas e de lazer no
município;

V - Zelar pela memória do esporte;

vI - Acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se
façam necessárias, a gestão de recurcos públicos do Fundo Municipal de
Esporte, bem como avaliar os ganhos sociais obtidos;

VII - Articular-se com outros colegiados municipais, sobretudo das áreas
da saúde, educação, cultura e ação social, visando potencializar benefícios
globais gerados pela prática de atividade física e espoÊiva.

ARTIGO 50 - O Conselho Municipal de Esporte será composto por 10
(dez) conselheiros titulares, nomeados pelo Prefeito Municipal na
conformidade a seguir:

I - 3 (três) representantes da Secretaria de Esporte e Lazer;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;
UI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
IV - 1 (um) representante da Secretaria de Assistência Social;
V - 2 (dois) atletas vinculados a alguma modalidade do município;
VI - 1 (dois) representantes de clubes espottivos ou associações
esportivas do Município;
VU - 1 (dois) representantes de outras entidades espoÊivas do Município.

§ 10 - Os órgãos e entidades de que se tratam os incisos I a IV indicarão
seus representantes à Secretaria de Esporte e Lazer, para posterior
designação pelo Prefeito Municipal.

§ 2tl - As funções do membro do Conselho Municipal de EspoÊe e de
membro de suas comissões são consideradas serviço público relevante,
não lhes cabendo qualquer remuneração.
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§ 3o - Representante do poder público ou da sociedade civil poderá ser
substituído a qualquer tempo por nova indicação do representado.

ARTIGO 60 - Para cada representante será indicado um suplente que
substituirá os conselhearos titulares nas suas ausências ou afastamentos
temporários, assim como os sucederão no caso de vacância.

ARTIGO 70 - O Conselho Municipal de Esporte terá mandato de 4
(quatro) anos, permitida uma única recondução por igual período.

ARTIGO 80 - O Conselho Munici pal de EspoÊe tem a seguinte
estrutura:

Parágrafo único. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Esporte
disporá sobre a competência do Plenário e da Diretoria Executiva.

I-1(um)presidente;
II - 1 (um) vice-presidente;
IU-1(um)secretário.

Parágrafo único. A Diretoria Executiva será constituída na primeira reunião
ordinária do Conselho Municipal de Esporte.

ARTIGO 11 - Sem prejuízo dos procÊdimentos estabelecidos em seu
regimento proprio e apnovado por seus membros, o Conselho Municipal de
Esporte terá seu funcionamento regido pelas seguintes normas gerais:

I - Plenário;
II - Diretoria Executiva.

ARTIGO 90 - Os trabalhos do Conselho Municipal de Esporte serão
dirigidos pela Diretoria Executiva, com mandato de 4 (quatro) anos, com
direito a recondução por igual período, composta na seguinte
conformidade:

ARTIGO 10 - O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem
justificativa, a três sessões consecutivaó ou à metade das sessões
plenárias realizadas no período de um ang, perderá o seu mandato.
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I - As reuniões ordinárias serão realizadas com periodicidade mensal e as
reuniões extraordinárias, quando convocadas pelo Presidente ou por
proposta de 213 (dois terços) de seus membros efetivos;

II - As reuniões serão iniciadas no horário convocado com a presença 7
(sete) dos seus membnos ou com qualquer número após 30 minutos do
horário da convocação;

ARTIGO 12 - Das sessões do Conselho serão Iavradas as atas,
assinadas pelos presentes e pelo secretário.

ARTIGO 13 - O Poder Executivo prestará todo apoio administrativo e
financeiro necessário ao funcionamento do Conselho, garantindo em
especial, loca! adequado para a realização das reuniões e arquivo dos
documentos relativos ao funcionamento regular, além de seruidor de apoio
para as tarefas cotidianas.

ARTIGO 14 - O processo para a composição do Conselho Municipal de
EspoÉe será conduzido durante a la Conferência Municipal da EspoÊe.

ARTIGO 15 - Durante a la Conferência Municipal de Esporte a
Secretaria de Esporte e Lazer apresentará para avaliação e aprovação, a
minuta do Regimento Interno do Conselho Municipal de EspoÊe.

Parágrafo único. As próximas ocupações dos cargos do Conselho Municipal
de Esporte serão definidas no Regimento Interno.

ARTIGO 16 - O Conselho Municipal, no prazo de 6O sessenta dias da
posse de seus membros, aprovará o seu negimento interno e comporá a
Diretoria Executiva contendo I (um) Presadente, 1 (um) Vice-Presidente e
I (um) Secretário.

ARTIGO 17 - O Poder Erecutivo Municipal, por intermédio da
Secretaria de Esporte e Lazer, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da
publicação desta lei, tomará as providências necessárias para a realização

.l

III - As matérias deliberadas serão consideradas aprovadas mediante voto
favorável da maioria simples dos conselheiros, não sendo permitido voto
por procuração.
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da 1a Conferência Municipal de Esporte e efetavar a anstalação e
funcionamento do Conselho Municapal de Esporte.

ARTIGO 18 - O orçamento do município consignará anualmente
dotação orçamentária específica destinada à manutenção dos seiviços e
atividades do Conselho Municipal de Esporte.

ARTIGO 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Reg istre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paul 21 de lunho 23.

SANTOS

onte Azul Paulista -
do Municí

oDo

l
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Acompanhar organogramas, fluxogramas e cronogramas.
Acompanhar andamento dos pedidos. convalidaÍ
publicação de atos. Expedir ofÍcios e memorandos. Fornecer

informações sobre produtos e serviços. ldentificar natureza
das solicitaçôes dos clientes. Fornecer inÍormações da
empresa. Registrar reclamaçóes dos clientes. Receber

clientes e/ou fornecedores e/ou doadores. ldentificar perfil

dos clientes e/ou fornecedores e/ou doadores. Esclarecer
dúvidas. Solicitar documentos. Coletar reÍerências pessoais.

Executar procedimentos de recrutamento e seleção, Dar

suporte administíativo à área de treinamento. Orientar
funcionários sobre direitos e deveres. Atualizar dados dos

funcionários, Auxiliar na avaliação de pessoal. Auxiliar no

controle de pessoal (aÍastamentos, férias, horas extras..,).
Controlar material de expediente. Levantar a necessidade
de material. Requisitar materiais. Solicitar compra de
materiais. Conferir material solicitado. Providenciar
devolução de material fora de especificação. Distribuir
material de expediente. Controlar expediçáo de malotes e
recebimentos. Controlar execução de serviços gerais
(limpeza, transporte, vigilância). Pesquisar preços. Solicitar
entrega de documentos, Solicitar recursos de viagens.
lntêrmediar contatos. Auxiliar na organização de eventos
internos. Organizar o setor. Mapeaí área de atuação.

Diretor Execúivo: Avaliar as propostas de fixação,
revisão e reajuste tarifário dos serviços de saneamento
básico no âmbito do Município consorciado. Elaborar, em

conjunto com a presidência, e aprovar seu Regimento
lnterno, bem como as suas posteriores alterações. Exercer

em primeira instância administrativa e aplicar sanções pelo

descumprimento de normas Íegulamentares. Analisar,
deliberar e expedir requlamêntos sobre prestação e

fiscalização dos serviços de saneamento básico nos
prestadores de serviço que aderirem à agência.
Acompanhar a execução dos Planos de Saneamento Básico

dos prestadores de serviço. Deliberar, em conjunto com a

presidência, sobre planejamento estratégico da Agência,

bem como sua política interna de funcionamento.
Dlretor PÍêsidênte: Exercer a autoridade máxima da

Agência. Coordenar a execução das atividades de

fiscalização e regulação dos prestadores de serviç0.
conhecer e julgar em segunda instância pedidos de

reconsideÍação sobre decisão da diretoria executiva.
Coordênar as atividades financeiras e administÍôtivas da

Agência. Promover o plônejamento orçamentário anual e

acompanhar a sua execuçáo. Encaminhar matérias ao

Conselho Participativo, bem como prestar contas sobre a
gestão. Designar empregados para as funçôes necessárias

para execução da rotina da Agência. Deliberar, em conjunto

da diretoria executiva, sobre planeiamento estratégico da

Agência, bem como sua política interna de funcionamento.

AvaliaÍ o desempenho dos empregados pÚblicos. Convocar

e presidir reuniões. Representar a Agência iudicialmente e

extrajudicialmente. ordenar despesas e responsabilizar-se
pela prestação de contas, cabendo delegar tal competência
aos membros da diretoria executiva.

LEI Ne.2.526. de 21 de Junho de 2023,

Disoõe sobre: "Criação do
Consetho Municlpal do

Esportê e Lazer no âmbito do
município de Monte Azut
Paulista- SP, e, dá outras
providências" ,

iIARCELO OTAVIAI'IO DOS SAÍi|TOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulísta, Estado de 5áo
Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABER que a Câmara llunicipal aproyou ê êle
promulga e sãnciona â segulnte Lel:

ARTIGo 1e - Fica criado o Consêlho Municipal de
Esporte ê LazêÍ do Município de Montê Azul Paulista
- sP.

ARTIGO 2e - O Conselho Municipal de Esporte e
LazeÍ é órgào colegiado dê caráter consultivo,
vinculado à secrêtaÍia de Esportes.

ARTIGO 3e - O Consêlho Municipal de Esport€ e
Lazer tem por finalldade:

I - Elaborar e alterar seu Íegimento interno e seu
plano dê atlvidâdes;

ll - O apcrfêiçoamento do planejamento setorlal
com participaçáo paritária de membros do Poder
Executivo e da sociedade civil, indicados e nomeados
nos termos do regimento intêrno do Conselho e da
legislaçáo pertinentê;

lll - Promoçáo e democratização da açáo públlca
de incentivo à prática êsportiva, visando a
transparência, organizaçáo, gestâo ê qualidadê do
espoÉe municiPal.

ARTIGO 49. 5áo atribuiçóes do Conselho
Municipal de Esporte e Lazêr:

I - Coopêrar com a Secretaria de EspoÊe e Lazer
na exêcução das Políticas de EspoÉe e Lazel;

ll - AdotaÍ medidas e apoiar iniciativas em Íavor
do incremento da prática do espoÊe e dê atividades
Íísicas e de lazeÍ, obiêtivando a saúde e o bem-estar
do cidadâo, observando o cumpÍimento dos
princípios e normas legais;

lll - Fornecer, quando solicitados, auxílio e
informaçóes ao Poder Público e à comunidade,
quanto a programas e projetos que visem a melhoria
da prática de atividades físicas e do esPorte no
município;

lV - Manter intercambio com outros Municípios,
Governos Federal e êstaduais, entidades
estrangeiÍas e da sociedade ciyll visando o
aprimoramento da oferta de atividade§ físicas,
espoÊivas e de lazer no munlcípio;

v - zelar pela mêmória do êsporte;
vl - Acompanhar, a partir de análises

oÍçamentárias, êntrê outras que se Íaçam
necessárias, a gestáo de recuÍsos públicos do Fundo
Municipal dê Esportê, bêm como avaliar os ganhos
sociais obtidos;

Vll - Artiaular-se com outros colêgiâdos
municipais, sobretudo das áreas da saúde, educaçào,
cultura e açâo social, visando poten€ializar
benêfícios globais gerados pela prática de atividade
física e esportiva.

AÀTLGO 59 - O Conselho Municipal de Esporte
será composto poÍ l0 (dez) conselheiros titulaÍes,
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nomeados pelo Prefeito Municipal na conÍormidade a

seguir:
I - 3 (três) rêpresêntantes da Secretarla de

EspoÊe e Lazer;
ll - 1(um) representante da Secretaria Municipal

da Educaçáo;
lll - 1(um) representante da Secrêtaria Municipal

da saúdê;
lV - I {um) Íêpresentante da secretaria de

Assistência Social;
V - 2 (dois) atletas vinculados a alguma

modatidade do município;
vl - f (dois) representantes de clubes êsportivos

ou associaçóes espoÉivas do Município;
Vll - 1(dois) repÍesentantes de outÍas entidades

espoÉivas do Município.
§ le - os órgãos e entidades de que sê tratam os

incisos I a lV indlcaÍão seus rePresentantes à

secretaria de Esportê e Lazer, para posterior
dêsignaçâo pelo Prefêito Municipal'

§ 2e - Âs funçóes do membro do Conselho
Municipal de Esportê e de membro de suas
comissões sáo conslderadas serviço público
relevante, náo lhes cabendo qualquer remuneraçáo.

§ 3s - Representantê do poder público ou da
sociedade civil poderá seÍ substituído a qualquer
tempo por nova indicaçáo do representado.

ARTIGO 6e - Para cada represêntante sêrá
indicado um suplente que substituirá os consêlhelros
titulares nas suas ausências ou aÍastamêntos
temporários, assim como os sucederâo no caso de
vacânria.

ARTIGO 7e - O Conselho Municipal de Esporte
teíá mandato de 4 {quatro} anos, peÍmitida uma
únicâ reconduçáo por igual período.

ARTIGO 8e - O Consêlho Municipal de EspoÉe tem
a seguinte estrutura:

I - Plenário;
ll - Diretoria Executiva.
Pará9raÍo único. O Regimento lnterno do

Conselho Municipal de Esporte dispoÍá sobre a

competência do Plenário e da Dirêtoria Executiva.
ARTIGo 9e - Os trabalhos do conselho Munlclpal

de Esporte seráo dirigidos pêla Diretoria Exêcutiva,
com mandato de 4 (quatro) anos, com direito a

reconduçâo por igual período, composta na seguinte
conformidade:

l-1(umlprêsidentê;
ll - I (um) vlcê-presldente;
lll - 1 (um) secíêtário.
ParágraÍo único. A Diretorla Executlva será

constituída na primeira reunião ordinária do
Conselho Municipal de Esporte.

ARTIGo 10 - o membro do conselho que deixar
de comparecer, sem justificativa, a três sessôês
consecutivas ou à metade das sessôes plênárias
realizadas no período de um ano, perderá o seu
mandato.

ARTIGO 11 - Sem preiuízo dos procedlmentos
estabelecidos em seu regimento próprio e aprovado
por seus membros, o Conselho MuniciPal de EsPorte
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teÍá seu funcionamento regido pelas seguintes
normas gerais:

l - As reunióes ordinárías seráo reâlizadas com
periodicidade mensal e as reuniôes extÍaordlnárias,
quando convocadas pelo Presidente ou por propostâ
de 2/3 (dols terços) de seus membros efetivos;

ll - As reuniôes seráo iniciadas no horário
convocado com a presençâ 7 (setê) dos sêus
membros ou com qualquer número após 30 mlnutos
do horário da convocação;

lll - As matérias deliberadas seráo consideradas
aprovadas mêdiante voto favorável da maioria
simples dos conselheiros, náo sendo permitido voto
por procuraçáo,

ARTIGO 12 - Das sessões do Conselho serão
lavradas as atas, assinadas pelos prêsentes e Pelo
secretário.

ARTIGO 13 - O Poder Ex€cutivo prestará todo
apoio administrativo e financeiro necessário ao
funcionamento do conselho, garantindo em espêcial,
local adequado para a rêalizaçáo das reuniões e
arquivo dos documentos rGlatiyos ao Íuncionamênto
regular, além de servidor de aPoio para as tarefas
cotidianas.

ARTlco 14 - o procêsso para a composiçáo do
Conselho Municipal de Esporte será tonduzido
durante a 1r ConÍerênciâ Ítaunicipal da EspoÉe.

ARTIGo 15 - Durante a L! conferência Municipal
de Esporte a Secretaria de Esporte ê Lazer
apresentará para avaliação e aprovaçáo, a minuta do
Rêgimento lntêrno do Conselho Municipal de
Esporte.

ParágraÍo único. Âs próximas ocupaçõês dos
cargos do Conselho Municipal de Esporte serão
definidas no Regimento lrteÍno,

ARTIGO 16 - O Conselho Municipal, no prazo de
60 sessenta dias da posse de seus membros,
aprovará o sêu regimento interno e comporá a
Diretoria Êxêcutlvâ contendo 1(um) Presidênte, I
(um) vice-Presidente e 1 (uml secretáÍio.

ARTIGO 17 - O Poder Executivo Municipal, por
intermédlo da SecretaÍia de Esporte e Lazer, no
pÍazo de 45 (quarenta e cinco) dias da Publicaçáo
desta lei, tomará as providências necessárias para a
realizaçáo da 1! conferência Municipal de Esport€ e

eÍetivar a instalaçáo e funcionamento do conselho
Municipal de EspoÊe.

ARTIGO 18 - O orçamento do municíPio
consignaiá anualmentê dotaçáo orçamentá ria
específica destinada à manuten(ão dos serviços e
ativldades do Conselho Municipal dê EspoÍte.

ARÍIGO 19 - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicãção, revogadas as disposiçôes êm
contrário.

Rêgistre-se, e,
Publique-se,
Monte Azul Paulista, 21 de runho de 2023.
MARCELO OTAVTANO DOS SAiITOS
Prefeito do Município
Monte Azul Pâulista - SP.
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